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A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão realizada em 25 de julho de 2017, pelo voto 

do Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, Relator, dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e Cristiana de Castro 

Moraes, nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei Complementar nº 

709/93 e do artigo 56, inciso II do Regimento Interno, diante de 

inconsistências encontradas em inúmeros itens, mas notadamente na 

execução orçamentária, que revela déficit expressivo, e da 

extrapolação de gastos com pessoal, emitiu parecer desfavorável à 

aprovação das contas do PREFEITO DE GUATAPARÁ, relativas ao 

exercício de 2015, com recomendações e advertências estampadas no 

corpo da decisão. 

 

Por derradeiro, determinou a abertura de autos próprios 

para tratar das contratações simultâneas de consultoria/assessoria 

jurídico-administrativa e da falta de providências para cobrança da 

dívida ativa do Município. 

 

O processo ficará disponível aos interessados para vista 

e extração de cópia, independentemente de requerimento, no Cartório 

do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2017. 

 

 

 

 

     RENATO MARTINS COSTA 

           Presidente 

 

 

 

             VALDENIR ANTONIO POLIZELI 

                     Relator 
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